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PROJETO DE LEI Nº 0117/2026                              Em, 29 de abril de 2026 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROMOVER A LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DE TERRENOS PARTICULARES 
EM SITUAÇÃO DE ABANDONO, MEDIANTE 
PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
COM POSTERIOR COBRANÇA DOS CUSTOS AO 
RESPONSÁVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, diretamente ou por meio 
de terceiros, inclusive pela Companhia de Serviços de Cabo Frio – COMSERCAF, a 
execução de serviços de limpeza, capina, retirada de resíduos, drenagem e cercamento 
de terrenos particulares não edificados ou em estado de abandono que se encontrem em 
desacordo com as normas urbanísticas, sanitárias ou ambientais do Município. 
 
 Art. 2º O proprietário, possuidor ou responsável pelo imóvel será previamente 
notificado para promover a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação. 
 
 §1º A notificação poderá ser realizada por meio físico, eletrônico ou, quando 
necessário, por edital publicado em meio oficial. 
 
 §2º Considera-se regularizado o imóvel que se encontre limpo, capinado, 
drenado, livre de resíduos e, quando exigido pelas normas municipais, devidamente 
cercado. 
 
 §3º Fica assegurado ao notificado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
nos termos da legislação vigente. 
 
 Art. 3º Decorrido o prazo previsto no artigo anterior sem o cumprimento da 
obrigação, o Município poderá: 
 I – aplicar as sanções administrativas cabíveis, nos termos da legislação 
municipal vigente; 
 II – executar os serviços necessários à regularização do imóvel, diretamente ou 
por meio de terceiros. 
 
 Art. 4º Os custos decorrentes da execução dos serviços pelo Município: 
 I – serão apurados em processo administrativo próprio; 
 II – serão cobrados do proprietário, possuidor ou responsável pelo imóvel; 

 III – poderão ser inscritos em dívida ativa, com os acréscimos legais cabíveis, 

em caso de inadimplemento. 
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 Art. 5º Nos casos de risco iminente à saúde pública, à segurança ou ao meio 

ambiente, devidamente constatados por órgão competente, o Município poderá realizar 

os serviços previstos nesta Lei independentemente de notificação prévia. 

 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o responsável será 

posteriormente notificado acerca da intervenção realizada e da cobrança dos custos, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

 Art. 6º O Poder Executivo poderá celebrar convênios, firmar parcerias ou 

contratar empresas para a execução dos serviços previstos nesta Lei, observada a 

legislação vigente. 

 

 Art. 7º A aplicação das disposições desta Lei não afasta a incidência de outras 

sanções administrativas, civis ou penais cabíveis. 

 

 Art. 8º O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei sujeitará o infrator 

à multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município de Cabo Frio (UFM), 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

 §1º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

 

 §2º Considera-se reincidência a repetição da infração no prazo de até 12 (doze) 

meses, contados da data da autuação anterior. 

 

 Art. 9º As infrações serão apuradas em processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 §1º O auto de infração poderá ser publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 §2º O débito decorrente da aplicação de multa poderá ser protestado em caso de 

inadimplência, na forma da legislação vigente 

. 

 §3º Os valores das multas serão corrigidos anualmente pela variação do IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE. 

 

 Art. 10 Os recursos arrecadados com a aplicação das multas previstas nesta Lei 

poderão ser destinados à constituição de fundo ou rubrica específica voltada à promoção 

de campanhas educativas, visando à conscientização da população sobre a conservação 

de terrenos particulares. 

 

 Art. 11 O Poder Executivo disponibilizará meios eficazes para o recebimento de 

denúncias e respectiva averiguação, bem como promoverá a fiscalização do 

cumprimento desta Lei mediante ações administrativas próprias. 
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 Art. 12 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, por meio de 

decreto, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

 

 Parágrafo único. A regulamentação deverá dispor, entre outros aspectos, sobre 

os procedimentos de notificação, critérios técnicos para caracterização de abandono, 

execução dos serviços, apuração de custos, formas de cobrança e garantias do processo 

administrativo. 

 

 Art. 13 Fica revogada a Lei nº 1.299, de 04 de abril de 1995. 

 

 Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2026. 
 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
VEREADOR(A) 
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 JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a 
adotar medidas efetivas para a limpeza, conservação e adequação de terrenos 
particulares que se encontrem em situação de abandono, condição que frequentemente 
gera impactos negativos à saúde pública, à segurança e ao meio ambiente. 

Imóveis nessas condições favorecem a proliferação de vetores de doenças, o 
acúmulo de resíduos e a degradação urbana, afetando diretamente a qualidade de vida 
da população. 

A proposta encontra respaldo no poder de polícia administrativa do Município, 
nos termos do art. 30, incisos I e II da Constituição Federal, bem como nas diretrizes do 
Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), que asseguram o cumprimento da 
função social da propriedade urbana. 

O texto garante o devido processo legal, assegurando ao responsável a prévia 
notificação e prazo para regularização, com respeito ao contraditório e à ampla defesa. 
Somente em caso de inércia haverá atuação subsidiária do Município. 

Nos casos de urgência, envolvendo risco à coletividade, a atuação imediata do 
Poder Público se justifica, sem prejuízo da posterior comunicação ao responsável. 

Importante destacar que não se trata de criação de tributo, mas de ressarcimento de 
despesas públicas, sendo juridicamente possível sua inscrição em dívida ativa. 

Dessa forma, a medida contribui diretamente para a melhoria da saúde pública, da 
organização urbana e da preservação ambiental no Município de Cabo Frio. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da 
presente matéria. 
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